
CQHSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO CEE HS 324-J/75 '

INTERESSADO: ESCOLA ADVENTISTA DE 12 GRAU " IÍANOEL OS T "

CAPITAL

ASSUNTO . : Reajuste especial para o 22 semestre de 1985

RELATOR HA CEnE : CHAFIC J&BALI

ELELATOR NO PLENÁRIO: CONS. LUIZ ANTÓNIO DE SOUZA AMARAL
INDICAÇÃO CEE/CENE N9 20 /85 - CEnE - Aprovada em 06/03/85

1 - Relatórios

A- entidade supra citada solicita.
reajuste espeoistl de 110$, alem do índice livre, para o
curso de Iç- grau, da 1§ à 4Ô séries, ç de 95/̂  alén do
índice livre, para o curso de 1£ grau, da 5^ à í* aérie^,
para fixação dos valores da secunda semestralidade de
1984, tendo R-preBentado os documentos exigidos, devida*-
mente assinados pelo Diretor e por ContabilistR habili-
tado.

2 - Apreciação :

Analisando a documentarão apresen
tada, constata-se l!deficitir entre a receita e a despesa,
nos anos de 1982 ? 1983 c 1984, acarretando dificuldades
para a co.ntiiraaçao do ensjjio ali ministrado* O citado
"déficit" precisa ser superado para que a "escola tenha,
sua situação financeira- equilibrada*

5 - Conclusão:

Diante do exposto, opinaiaos no
sentido de que soja autorizado u s* reajuste especial de
ate 2'53j6'1-$(.Í3' incluso o índice livr«O para o curso de
lfi Grau, da 19 à 4a s-íries, e de; ate 127»4/í(já incluso
o índice livre) para o curso de l- grau, da 5r" a 8$ se
ries, a ser aplicado sobre os v^loren da primeira seme£
trai idade -de 1984,- para -obtenção dos valores da secund
semestralidade de 1984 r q.ue poderão ser «cté o^ segoiat

Curso: lr: grau- 11 & à 4^ eéries:* . .Crí!3/14--180
l e grau- 5^ è. 8^ séries: *. .Cr§369. 045
Sãc/P^ulo, 17 do desembrc a e 11964

..

Chaf ic ̂ T;
ríelator

4 - DECISÃO DA COMISSÃO
Aprovado, por imaziimidade,na Reu-

nião de 11 do .fevereiro de 1985* Presentes os srs.membros:
ChaTic Jabali-Rep-Sindjfístab.Scc.e Côa,do E.K.P+;Henrique
Levy -Rep»-0onf*da3 Pamilias Cristas e Karin L*Portela Cer
veira - Hc»p# cia OUNAB.

Sala das Comisf5oosf em. 11 de fevereiro de 1935*

a) Cont;. Luis António do Souaa ^Kiar-al-Pros*da
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRTO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Votaram com restrições os Conselheiros: Cecília Vas-

concellos Lacerda Guaraná, César Augusto Teixeira de Carvalho,

Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Luiz Roberto da Silveira,Ma

ria Aparecida Tamaso Garcia e REnato Alberto Teodoro Di Dio*

Apresentaram Declaração de Voto os Conselheiros: Ma-

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Toeodor Di Dio,

Sala "CArlos Pasquale", em 06 de março de 1985»

a) CONS9 CÊLIO BENEVIDES DE CARVALHO

PRESIDENTE



VECLtâAÇAO VÊ VOTO

com Ji£A&u.qSeA em toda& at> Indicações CEWE, me,no<f> pe£0-ó

oLUtotiÁzadoA quz p&ta. &undam&itct,çcio j.n&uú-LcÂe.nte. d&& condoóõeó deu

em

de. QfLando, Aabj&tivLí>mo de cAÁjti^Lo^ aJLm do que. a* sedação doo

não. ceguem u/n padstão, podem enò&jast -iwt&iptL&tciQSzA e.quÂ.voèadaA post p&fcte, doo

e tóiCxta&neitte do4 a^anoi e

São Paulo, 06 de março de 1985

Ápo/í.ecx'.da Tornou^ o
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